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OFÍCIO Nº 150/2018 - GP CM 

São Pedro da Aldeia, 04 de setembro de 2018. 

 

 

Exmo. Sr.  

Vereador BRUNO MENDONÇA DA COSTA 

Presidente da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  
                         

 

1.  Cumprimentando-o, venho através deste apresentar a Vossa Excelência as 

considerações atinentes ao Autógrafo do Projeto de Lei nº 163/2018, promovido pela 

Vereadora Beatriz Soares Gomes Leite (Bia de Guga), que “Institui no Município de São 

Pedro da Aldeia a obrigatoriedade da realização de avaliação multidisciplinar que facilite 

detectar o transtorno do espectro autista”, aprovado em sessão realizada no dia 14 de agosto 

do corrente ano.  

  

2. A presente Proposição Normativa tem por objetivo instituir nas unidades de saúde 

do município de São Pedro da Aldeia a obrigatoriedade de realizar testes que possam detectar o 

transtorno do espectro autista em crianças (de 0 a 5 anos de idade) residentes na circunscrição 

territorial desta cidade. Diagnosticado eventual transtorno funcional, o Poder Público, através da 

Secretaria Municipal de Saúde, promoverá tratamento disponível para o autismo, estabelecendo 

em carteira de saúde data de sua realização e quais exames foram realizados, de forma que todo 

atendimento feito pela Secretaria de Saúde deverá contar com equipe multidisciplinar de várias 

especialidades, tanto médicas, como na área de psicologia, serviço social e terapia ocupacional 

ou psicopedagogo.  

 

3. A Lei nº 12.764/2012 determina em seu artigo 1º, § 2º que a pessoa com 

transtorno do espectro autista seja considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos 

legais. 
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4. A Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência das Nações Unidas, 

aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186/2008, introduzida no ordenamento jurídico brasileiro 

com status de emenda constitucional, nos termos do artigo 5º, § 3º da Constituição Federal, 

reconhece o direito das pessoas com deficiência, sem discriminação e com base na igualdade de 

oportunidades. 

 

5. Na esteira do que determina a Convenção, a Lei Federal nº 12.764/2012, que 

institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Austista, reforça os direitos sociais destas pessoas, tornando-as oficialmente aptas a beneficiar-se 

de todas as políticas de inclusão do país, entre elas, as de educação. 

 

6. Por sua vez, a Lei nº 13.146/2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência, tem por finalidade assegurar e promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania. 

 

7. Desta forma, ainda que louvável a iniciativa da nobre Vereadora, a presente 

matéria não pode ser proposta pelo Poder Legislativo, com fundamento no artigo 2º, § 2º da Lei 

nº 13.146/2015, o qual dispõe: 

 

“Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 

de condições com as demais pessoas. 

 

§ 1º A avalição da deficiência, quando necessária, será 

biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar e considerará: 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e 

IV - a restrição de participação. 
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§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 

deficiência. (grifo nosso)”. 

 

 

8. Como se verifica, a iniciativa para tal propositura pertence ao Poder Executivo, 

mesmo porque a questão envolve a criação de despesas; há, portanto, indevida ingerência do 

Legislativo na competência exclusiva do Executivo Municipal para a criação de instrumentos 

para avaliação da deficiência. 

 

9. Subsiste, neste caso, grave atentado à competência reservada ao Chefe do Poder 

Executivo para dispor sobre a matéria, cujo vício formal é insanável e não se convalida.  

 

10. Desta feita, o veto ao presente Autógrafo do Projeto de Lei é medida que se 

impõe, por apresentar-se eivado de vício de iniciativa. 

    

11. Ante o exposto, o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA 

ALDEIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 72 da Lei 

Orgânica Municipal, decide VETAR INTEGRALMENTE o Autógrafo do Projeto de Lei nº 

163/2018. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

CLÁUDIO CHUMBINHO 

 = Prefeito = 

 

 

 

 
 

 

 

 
/SFPM 


